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Denomina Rodovia Estadual Adauto Barroso 
Braga o trecho da CE 168, entre a sede do 
município de Itapipoca e o distrito de A rapa ri . 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

A r t I o . Fica denominada Rodovia Estadual Adauto Barroso Braga o trecho da CE 168, 
entre a sede do município de Itapipoca e o distrito de Arapari. 

publicação. 
-Art. 2o- Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua 

Sala das Sessões, 11 dejunho de 2008 

/ á z ^ 
Edísio Pdcheco 

Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

' I 

O trecho, aproximadamente com 6 km de extensão da CE 168, denominado Rodovia 
Estadual Adauto Barroso Braga, liga a sede do município de Itapipoca ao distrito de Arapari que, em 
1823. chamava-se Vila da Imperatriz outrora sede do município.' 

, \ v i - . 
1 ' \,- 1 

Adauto Barroso Braga, filho do Coronel Antônio Barroso Valente Neto e de Vicência 
Barroso Braga, nasceu na Fazenda Cachoeira, no município de Itapipoca, no dia 07 de janeiro de 1904. 
Iniciou seus estudos em Itapipoca e finalizando em nossa capital Fortaleza, onde como comerciante foi 
proprietário da ''Casa Lourdes". Como integrante dos movimentos políticos de seu Município exerceu 
mandato de vereador. Em Itapipoca desenvolveu atividades comerciais e agrícolas, sem perder suas 
características benvpresentes.como: a consciência social dos direitos e deveres do cidadão, das 
responsabilidades sociais e da participação comunitária e, com profunda sensibilidade à causa dos mais 
humildes, sempre buscou soluções, apoio e ajuda, na tentativa de minimizar dificuldades e amenizar 
sofrimentos. . , 

Oriundo da família Barroso, uma das mais tradicionais de Itapipoca, Adauto Barroso teve a 
iniciátiva e apoio, na época do Deputado Federal Meneses Pimentel, para transformar a estreita vereda 
usada para o trânsito de animais de carga e de seus munícipes, em uma estrada larga capaz de transitar 
automotores, iniciando aí um grande impulso no desenvolvimento da Região, estrada esta que ora 
solicito a denomina^ objetodeskpmjeK,. 

A presente iniciativa objetiva preservar a história política e social do Município de 
Itapipoca, homenageando um Cidadão itapipoquense Adauto Barroso Braga, que honrou o povo 
daquele município com sua atuação marcante na prestação de serviços sociais à população. 

< . i 

/ Diante destas, convoco o parlamento cearense a aprovar este Projeto de Lei, por ser justo e 
merecer nosso respeito e reconhecimento, como forma de preservar na memória do nosso povo a 
história do Estado do Ceará.' « • 1 , ' , 

EdísioPacheco- / ^ ' 
- ' \ Deputado Estadual 
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E R E D A Ç A O 

MATÉRIA: A, \ ^ N0. AAg\ /2008 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em / OS /2008 

Deputado Dn Sarto 
Presidente da CCJR. 
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PROCURADORIA 

Fortaleza, 25 dejunho de 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ .Ofício n.0 26/2008-PROC. 

Senhor Superintendente: 

Tramita, nesta Assembléia Legislativa, o Projeto de Lei n.0 

149/2008, de autoria do Exm0 Sr. DEPUTADO' EDÍSIO FfACHECO, denominando de 
RODOVIA ESTADUAL ADAUTO BARROSO BRAGA O TRECHO DA CE 168, 
ENTRE A SEDE DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA E O DISTRITO DE ARAPARI. 

Com o fim de instruir o processo, solicitamos a V. Exa. que nos 
sejam prestadas; via fax, para o ni° (085) 3277-3719, as seguintes informações sobre 
o referido Trecho Rodoviário: , 

/ • . . 
1. ,Se efetivamente a citado trecho rodoviário foi ou éstá 

sendo construído com recursos públicos do Estado do 
Ceará; 

/ ' 2. Se e Unidade já foi oficialmente denominada; 
3. Se a sua construção já foi concluída; 
4. Casò nâo tenha havido conclusão, se a obra se encontra 

1 1 em andamento, e em qual fase. ,/ 
v ' "' 

Solicitamos a V: Exa. que tais informações nos sejam enviadas 
com a urgência devida, de vez que esta Procuradoria tem què emitir parecer acerca 
da constitucionalidade, legalidade'' e juridicidade ' do referido Projeto de Léi, 
obedecendo a rígido prazo regimental. 1 - 1 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V. Exa. os 

nossos protestos da mais elevada consideração. 

Walmi^ Rosa de SOUÍ 
Coordenador das Consultorias da 

Procuradoria da Assembléia Legislativa 

EXMO.SR. 
Dr. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO 
DD. SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS 
DER 
NESTA CAPITAL. , 

AV 0CS£U8AROADOfl MOREIRA. 200/ • DlONt90 TORRES 

FONE: ( O I I U ) 3177 nOO - 'AH (Oi i í í ) 1277 1703 

CEP BO. i rO-BOO - FORTALEZA - CEARA 
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GOVERNO TX) 
ESTADO DO CEARÁ 
iVfrfUfI<T f í , fnfrt-Bitr.tlHH 

DATA: 27/06/2008 

PARA: Walmir Rosa de Sousa 
PAX : (085)3277-3719 

I Conforme solicitado alravés do ofício rt.0 26/2008 - PROC. oriundo de Assembléía Legislativa. 

! temos a prestar as seguintes informações: 

1. O trecho da CE-168, que interliga a sede do município de itapipoca ao disínto de Arapari, 

esta pavimentado em Poliedro, numa extens&o de 5,9 km. 

2. O citado segmento de rodovia pertence ao Domínio Público Estadual, sob código 

168ECE0070. 

3. O trecho em questão ainda não possui denominação oficial. 

4. A obra jâ foi concluída. 

Atenciosamente, 

CASTRO 

Orientador da Cél uÈrasPlan ejamento Rodoviário 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PROCURADORIA 

Aò Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Juridica. 

Projeto de Lei n.0 

149/2008 . . . . V 
Autoria: DEPUTADO (A) EDÍSIO PACHECO 

Fortaleza, Stfdfe-junho) 

Wálmir Rosa de 
Coordérador das Consu 

•^mmnnmmMmnnmmmmmmmutmmnmnm^mnnmnnmm^^^^^^^ 
/ 

AO(A) DrfA) EDGARD MARTINS BEZERRA FILHO , para. com 
V • assessoria de JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES, proceder análise e 

emitir parecer: , , 

d%*da&**, 30 chjunÁo de 2008. 

FRANCISCO JOSÉ 
Diretor da Consult 

L / 
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PARECER N 0 LO 321/08 • • 1 

PROJETO DE LEI N* 149/2008 
AUTORIA: DEPUTADO EDÍSIO PACHECO 
MATÉRIA: DENOMINA RODOVIA ESTADUAL ADA 
BARROSO BRAGA O TRECHO DA CE 168, ENTRE A 
SEDE DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA E O DISTRITO DE 
ARAPARI. 

PARECER 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Gasa de Leis, com 
esteio no Ato Normativo 200/96, em seu art. 1o, inciso V, a fim de emitir-se parecer 
técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e 
regimentalidade, o Projeto de Lei n0119/2008, de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Deputado Edísio Pacheco, que "DENOMINA RODOVIA ESTADUAL 
ADAUTO BARROSO BRAGÀ O TRECHO DÁ CE 168, ENTRE A SEDE DO 
MUNIÇlPIO DE ITAPIPOCA E O DISTRITO DE ARAPARI." 

JUSTIFICATIVA 

Justifica o ilustre Parlamentar que "O trecho 
aproximadamente com 6 km de extensão da CE 168, denominada Rodovia 
Estadual Adauto Barroso Braga, liga a sede do município de Itapipoca distrito 
de Arapari, que em 1823 "chamava-se Vila da Imperatriz outrora sede do 
município. ' 

Adauto Barroso Braga, filho do Coronel Antônio Barroso Valente Neto e 
de Vicência Barroso Braga, nasceu na Fazenda Cachoeira, no município de 
Itapipoca, no dia 07 de janeiro de 1904. Iniciou seus estudos em Itapipoca e 
finalizando em nossa capital Fortaleza,^bnde comb comerciante foi proprietário da 
"Casa Lourdes", como integrante dos movimentos políticos de seu Município 
exerceu mandato de vereador. Em Itapipoca desenvolveu atividades comerciais e 
agrícolas, sem perder suas características bem presentes como: a consciência 
social dos direitos e deveres do cidadão, das responsabilidades sociais, e da 
participação comunitária com profunda sensibilidade a causa dos mais humildes, 
sempre buscou soluções, apoio e ajuda, na tentativa de minimizar dificuldades e 
amenizar sofrimentos. ^ 

Oriundo da família Barroso uma mais tradicionais de Itapipoca, Adauto 
Barroso teve a iniciativa e apoio na época do Deputado Federal Meneses 
Pimentel, para transformar a estreita vereda usada para o transito de animais de 
carga e de seus rnunícipes, em uma estrada larga capaz de transitar automotores, 
dando ai uma grande impulso no desenvolvimento da região. 

AV OESEMaAROADOtt UCMEKA. 2S0T . WOMSJO TORRES 

* FOME Í 0 n 8 3 ) J Í T 7 2JO0 • FAJI' lO i .BB) J í ' í 5 f M 

C E P 8 0 . 1 7 0 - 9 0 0 F O R I A L E Z A 

i Uí -' M t p / I w w * * t , 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

. . . y ^ 
PARECER N 0 L O 321/08 -
PROJETO DE LEI N° 149/2008 
AUTORIA: DEPUTADO EDÍSIO PACHECO 
MATÉRIA: DENOMINA RODOVIA ESTADUAL ADAU' 
BARROSO BRAGA O TRECHO DA CE 168, ENTRE A 
SEDE DO MUNICÍPIO DÈ ITAPIPOCA E O DISTRITO DE 
ARAPARI. -

A presente iniciativa objetiva preservar a história política e social 
do Município de Itapipoca, homenageando um Cidadão itapipoquense 
Adauto Barroso Braga, que honrou o povo do daquele município com sua 
atuação marcante na prestação de serviços sociais à população"! \ ' 

E finaliza : "Diante destas, convoco o Parlamento Cearense a 
aprovar este Projèto de Lei, por ser justo e merecer nosso respeito e 
reconhecimento, como forma de preservar na memória dò nosso povo a 
história do Estado do Ceará". / 

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura: 

4 "Art.10. Fica denominado Rodovia Estadual Adauto 
Barroso Braga o trecho da CE 168, entre a sede do, 

_ município de Itapipoca e o distrito de Arapari" 

Art. 2o. Revogadas as disposições erri contrário; esta 
íei entrará em vigonna data de sua publicação" 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS; LEGAIS E DOUTRINÁRIOS 

Passaremos agora á análise da proposição em baila sob seus aspectos 
constitucionais.1 legais e doutrinários. ^ 

, A Lex Fvndamentalis, òm seu bojo, estabelece o seguinte: 

"Art.- 18. A organização politico-administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, todos autónomos, nos termos desta 

' Constituição". »' 

AV DCJTiaAlíQADO* UOKEWA. 2B07 • DCílISlO TORRES 

rohE iouisi mr JMO • FAA- (OUUJ Xinusi 

C E f 1 @0. ' 7 ( | . #00 - . F O R T A L E Z A CEARA 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N 0 LO 321/08 / 
PROJETO DE LEI N 0 149/2008 
AUTORIA: DEPUTADO EDÍSIO PACHECO 
MATÉRIA: DENOMINA RODOVIA ESTADUAL ADAU 
BARROSO BRAGA O TRECHO DA CE 168, ENTRE 
SEDE DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA E O DISTRITO DE 
ARAPARI. 

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, 
que variam bastante na sua amplitude. Desta forma, encontramos as 
autonomias políticas que caracterizam um federalismo de trôs níveis com a 
capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito 
Federal, mantida a autonomia política dos Estádos Membros (art 18 CF). 

* 
Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pelá capacidade de 

elaborar suas Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de 
leis orgânicas. 

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização 
meramente administrativa, muito mais restrita que as autonomias políticas que 
caracterizam a fedèração, e que podem ocorrer em todas as suas esferas. 1 

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu a r t 25. 5 1*. " ir i 
verbis": , 

"Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas y 
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios 
desta Constituição. i 

1 •' . \ , • / 
§ 1°. São reservadas áos Estados ás competências que não 
lhes sejam vedadas por esta Constituição". ' 

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14. 
incisos I e IV: 

"Art. 14. O Estado-do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, exerce em séu território as competências que, explícita 
ou implicitamente, não lhe sejam vedadas .pela Constituição 
Federal, observados os seguintes princípios: 

I - respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação: 
^ (...) , 4 -
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PROJETO DE LEI N 0 149/2008 
AUTORIA: DEPUTADO EDÍSIO PACHECO 
MATÉRIA: DENOMINA RODOVIA ESTADUAL ADAUT 
BARROSO BRAGA O TRECHO DA CE 168, ENTRE A 
SEDE DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA E O DISTRITO DE 
ARAPARI. 

IV - respeito à legalidade, à moralidade, e à probidade 
administrativa;" 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do 
Distrito Federal se encontram os seus poderes, a organização de seu serviço 
público e a distribuição de competência de seus órgãos, sempre se respeitando os 
limites da Constituição Federal. 

1 . 

Dessume-se, então, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação 
específica regulamentando a matéria em guestão (denominação de bens 
públicos). Apenas e tão somente trata-se de competência não vedada pela 
Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território as 
competências gue. explícita ou implicitamente, não lhe seiam vedadas pela 
Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais. 

DOS BENS PÚBLICOS ^ 

Reza, ainda, a Constituição da República, em seu art 26, incisos I a IV. 
"/n verbis": 

"Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e 
' i em 'depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as 

decorrentes de obras da União; 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, qué estiverem no 
seu dominio, excluídas aquelas sob domínio dá União, 
Municípios ou terceiros; 

\ \ 

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União." 
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A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus 
artigos 19, inciso V e 50, inciso XIII. "ex ví leais": 

"ArL 19. Incluem-se entre os bens do Estado: 
(...) . , _ ' 
V - o s gue tenham sido ou venham a ser, a gualguer titulo, 
incorporados ao seu patrimônio. • _ . . . • • ' ' • , - ; • (,) • ̂  ' \ • . , . •• • 
Art. 50. Cabe a Assemblóia Legislativa, com a sanção do 
Governador do Estado, dispor a cerca de todas as matérias 
de competência do Estado do Ceará, especialmente sobre: 

<•••>, 

XIII - bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio 
público:" 

/ DA INICIATIVA DAS LEIS 
S - \ 

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, _ 
da Constituição Estadual; cabe aos Deputados Estaduais. " • . • 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, 
ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não 
atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos demais incisos do 
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, lll, ÍV, §§ 1o, I, II, 2o, atíneas^a", "b" "c",'"dn). J 

No que concerne a proieto de lei, assim dispõe o art. 58. inciso ll l , da 

Carta Estadual, in verbis: 

- ' , •' ( 
"Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração 

de: 
, (...) 
' lll - leis ordinárias; 
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A R A P A R I ; 

Da mesma forma dispõem os artigos 196. inciso II. alinea "b " . e 206. 
i 

inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96). respectivamente, abaixo: » \ 

"Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 
' ; ' 1 (...) 

11 - projèto: , 

, (...)• : . • • • • , 
b) de lei ordinária; 

(...) . ' : •'' . 
/ - . . 

"Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da 
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição 

^ Estadual, por via de projeto: , - •• i 

(...) • , > , ' ; ' . 
\- IU - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de 

competência do Poder" legislativo, com a sanção do Governador. 
- do Estado;" 1 , 1 • ^ - " 
Com efeito, o Decreto Estadual n 0 24.418. de 26 de marco de 1997. 

estabelece nomenclatura para rodovias estaduais, abaixo: .. 
"Art.1 0 - A nomenclatura das rodovias estaduais será 
estabelecida de,acordo com os critérios fixados no ANEXO Ldo 
presente Decreto. 

ANEXO I. 
\ ^ 

As rodovias éstaduais serão designadas da seguinte fornia: 
1. O símbolo CE, inicial, indicará qualquer rodovia estadual; 
2. Ao símbolo CE, separado por um traço, seguir-se-á um número 
de três algarismos, assim constituído^ 

a) O primeiro algarismo indicará a categoria da rodovia, isto é: 
- O (zero) para as radiais; . 

' - 1 (um) para as longitudinais; ' • • , 
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- 2 (dois) para as transversais; 
-3 (três) para as diagonais; e, 

' - 4 (quatro) para as ligações. 
> ' \ 

b) Os dois outros algarismos indicarão a posição da rodovia 
relativamente a Fortaleza e aos limites extremos do Estado 

. (N.S.LO., NO., SO., NE., SE.), tudo de acordo com a 
. _ metodologia e sistemática estabelecidas pelo Departamento 

Nacional de Rodagem - DNER." 

Cumpre-nos apenas ressaltar, a observância a restrição da Constituição 
Estadual em seu ar t 20, inciso V à denominação de bens públicos: 

"ArL 20: É vedado ao Estado e aos Municípios. 
' (•••).. -

V - atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, 
logradouro, ponte, • reservatório de água, viaduto, praça de 
esporte; biblioteca, . hospital, maternidade, edifício público, 
auditórios, cidades e salas de aula.". 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela 
que o legislador encontrará a forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. 
Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao processo legislativo, mais 
especificamente, inobservando aquele que detinha o poderde iniciativa legislativa 
para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade. 

Podemos observar que a proposição em análise não fere a competência de 
iniciativa do processo legislativo, atribuída privativamente ao Governador do 
Estado, na forma e nos casos previstos na Constituição Estadual, nem enfoca 
matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento do Poder 

• Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração 
estadual, prevista no art. 88, incisos lll, e VI, da Carta Magna Estadual. 

^ 
Tampouco adentram a iniciativa legislativa do Governador do Estado, no que 

tange as matérias elencadas no art. 60, II, § 2 o, alíneas "a", "b", "one "d". Tudo isso, 
somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a 
competência iniciadora, a quem a Lei Maior Estadual também prevê iniciativa 
privativa de leis que disponham sobre as mesmas, não interferindo, portanto na 
criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos da 
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administração pública, não invadindo, portanto, a competência legal dos órgãos 
daquele Poder. Í '• * • 

Sobre a matéria em questão, nem se podéjuridicamerite tê-la como parte da 
organização administrativa, uma vez qué trata da denominação de um bem de 
domínio público do Estado do Ceará, cabendo à Assembléia Legislátiva; com 
a sanção do Governador do Estado, dispor sobre tal matéria, nos termos do 
art. 50. inciso XIII. da Constituiçãò do Estado do Ceará. 

/ • • • t -
Segundo nosso entendimento, a proposição em baila não impôs qualquer, 

tipo de conduta ao Poder Executivo não ofendendo, portanto o princípio da 
tripartição dos Poderes, consagrado no art. .2 o da Constituição da República e art. 
3 o da Constituição doJEstado, tampouco desrespeitando o princípio da unidade da 
Federação. 

De todo o exposto, concluiriamos que não há inconstitucionalidade alguma e 
o objetivo da matéria pode ser atingido pela via legislativa e que cabe aò Nobre 
Deputado a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão. 

Destarte, uma vez que este ato não fere nenhuma das disposições 
constitucionais e legais acima elencadas, entendemos que não há exceção ou 
invasão de limites de competência ou iniciativa legislativa. 

y " ' . • : \ 

Atendendo à solicitação desta Procuradoria feita pbr meio do Oficio n 0 

26/2008/PROC. datado de 27 de iunho de 2008 (vide fls. 07 do presente 
processo leqislativo), nos foi informado através de OFICIO do 
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS DO CEARÁ -DER, datado 
de 27 de iunho de 2008 (fls.07). que: 

1 1 - O trecho da CE-168. que interliga os municípios de 
Itapipoca ao distrito de Araparia, está pavimentado em Poliedro, 
numa extensão de 5,9 Krii. 

2 - 0 citado segmento de rodovia pertence ao Domínio 
Público Estadual, sob código 168ECE0070 

3 - O trecho em questão ainda não possui denominação 
- oficial. . 

i 4 - A obra iá foi concluída. 
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- Face ao supracitado documento, podemos constatar que o trecho da rodovia 
| ^ 

em questão trata-se de bem de domínio público do Estado do Cèará, cabendo ao 

Nobre Parlamentar a iniciativa leqislativa sobre sua denominação. ^ . 

CONCLUSÃO_ 

i ' ' • ' . 

y Diante do todo esposádo.somos de PARECER FAVORÁVEL a regular 

tramitação do presente proieto de lei, pois o mesmo se encontra em perfeita 

observância do que preceituam as Constituições Federal (arfs. 18, 25 3 1 o e 
\ i . - . 

26) e Estadual (arfs. 14, I e IV, 19. V, 20. V e 50. X//A, e se aiusta à exegese 

dos artigos. 58. lll. e 60. inciso I, da Carta Estadual, bem como dos artigos 

196, inciso II, alínea "b" , e 206. inciso II do Regimento Interno da Assembléia 

Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - O.Ò. 12.12.96). 
i • , • , 

É o parecer, salvo melhorjuízo. ' 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 1 o DE. JULHO 
DE 2008 

^pZS&éts' é^^e^f^-^^/i/^L-
Edg^rd Martins Bezerra Filho 
Cónsultora Técnico-Jurídic* 

s^ue f ^ - X x 
Assessorado por: Jacqueline Quezado Gonçalves 
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De acordo com o Parecer. 

À consideração do Sr. Coordenador. 

Fortaleza, 07 de julho de 2008. 

Francisco José raehdes Cavalcante Filho 
Consultoria Teçnico - Juçtótca 

Diretor 

De acordo com o Parecer. 

À consideração do Sr. Procurador 

Fortaleza, 07 dejulho de 2008. 

De acordo com o Parecer. 

Encaminhe-se à Comissão de Constituiçãojustiça e Redação. 

Fortaleza, 07 de julho de 2008. 

i 
sé Leite Jucá Filho 

Procurador 
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REDAÇAO FINAL DO PROJETp DE L E I N° 149/2008 

Denomina Rodovia Estadiial Adauto Barroso Braga o 
trecho da CE 168, entre a sede do Município de Itapipoca 
e o Distrito de Arapari. f - . 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA -

D E C R E T A : ^ , . 

Art. Io Fica denominada Rodovia Estadual Adauto Barroso Braga o trecho da CE 168, 
entre a sede do Município de Itapipoca e o Distrito de Arapari. ~ 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor nã data de sua publicação. 
Àrt. 3o Revogam-se as disposições'em contrário. - - ' • j 
PAÇO DA ASSEMBLÉI^ LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

15 dejulho de 2008. 

PRESIDENTE 

RELATOR \ 

yv^lL^ 

'•• ,r 
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•Le1-nQ.14.199, de 05.08.08 
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AUTÓGRAFO DÉ LEI NÚMERO CENTO E DOZE 

Denomina Rodovia Éstadual Adauto Barroso Braça o 
1 • ' , 7 ' ( • ( 1 " > I 0 

trecho da CE 168, entre a sede do Município de Itapipoca 
e o Distrito dè Arapari. 

A ASSEMBLÉIA LÉGISLATIVA DÒ ESTADO DO CEARÁ 
•<i ; 

DECRETA: \ . ; 

•~\ 
" L . 

• A r t I o Fica denommada Rodovia Estadual Adauto Barroso Braga o trecho da CE .168. 
• , -• i , J *• • • '• i • 

entre a sede do Município de Itapipoca e o Distrito de Arapari. £ 
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. > 

i ' U ••• , . > \ ^ - - ' l \ r - - • . . f ' 

Art. 3? Revògám-se as disposições em contrário.: s~ - . . . . 
PAÇÒ DA ASSÈMBLÉIA LEGÍSLlÍTÍV'Á DO EST ADO DO CEARÁ) ém Fortaleza, 

iHii9nn« . " " ^ - ^:-'\--

15 dejulho dc 2008. 

DEP. DOMINGOS FILHO 
• •PRESÍDENTE 

DÉP. GONY ARRUDA 
1. ̂ VÍCE-PRESIDÉNTE 

^DEP. FRANCISCO.CAMINHA 
2. °VICE-PRESIDENTE ... 
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